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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES/RS  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 (DECRETO 10.024/2019) 
TIPO DE JULGAMENTO: MELHOR PREÇO POR ITEM  
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 
 
*Somente poderão participar do presente processo empresas enquadradas como ME e EPP conforme 
Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, sendo assim EXCLUSIVO à Micro e 
Pequenas Empresas. 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA DAS MISSÕES 

 

O PREFEITO DE CAMPINA DAS MISSÕES/RS, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade Pregão, na 
forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de empresas para o 
fornecimento de TINTAS E OUTROS MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EM 
VIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES, conforme descrito nesse edital e seus 
anexos, e nos termos da Lei Federal nº 10.520, subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei Complementar nº 123/2006, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei 
147/2014, Decreto Municipal nº 115/2020. 

A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
https://pregaobanrisul.com.br/ , no dia 18 de Agosto de 2022, às 14:00h, podendo as propostas 
e documentos ser enviados até às 14:00;h desta mesma data, sendo que todas as referências 
de tempo observarão o horário de Brasília/DF. 

As empresas que desejam participar do Certame PE 042/2022, deverão acessar o 
referido sítio, necessitando estar credenciadas  junto à Seção de Cadastro da CELIC ( Central de 
Licitações/RS) pelo sítio  http://www.celic.rs.gov.br/index.php?menu=fornecedores e fazer o 
CFE/CRC para habilitação. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
TINTAS, CONES, CAVALETES, SUPORTES PARA PLACAS E OUTROS MATERIAIS PARA 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EM VIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES. 

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da licitação descritas no 
Pregão Online Banrisul e as especificações constantes neste edital, prevalecerão as últimas. 
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Item MÁX MÍN UNID DESCRIÇÃO) REFERÊNCIA 

1 12 5 UNID 

CAVALETE DESMONTÁVEL PARA SINALIZAÇÃO DE 
TRÁFEGO. APRESENTAÇÃO: EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, COM ALTURA E LARGURA IGUAL OU SUPERIOR, 
RESPECTIVAMENTE, A 1,0M E 1,35M. CARACTERÍSTICAS: COM 
UMA VIGA DE 24CM DE LARGURA, COM FAIXAS REFLETIVAS 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 1. EM CONFORMIDADE 
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS 
NORMAS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS (ABNT) NO QUE COUBER. 

480,50 

2 12 5 UNID 

COLETE DE SEGURANÇA - COLETE DE SEGURANÇA TIPO 
BLUSÃO PARA SINALIZAÇÃO PARA RODOVIAS E OBRAS EM 
GERAL ENTRE OUTROS. COM 1 BOLSO, COM 
FAIXAS RETRORREFLETIVAS DE ALTA LUMINOSIDADE, 
FACILITANDO A VISIBILIDADE. COLETE NA COR AMARELA 
FACILITANDO A VISIBILIDADE DO USUÁRIO MESMO EM 
AMBIENTES COM POUCA LUMINOSIDADE. 
LEVE E COM ZÍPER PARA FECHAMENTO FRONTAL, DEVERÁ 
SER FEITO DE 100% POLIÉSTER FÁCIL DE LAVAR E 
CONFORTÁVEL. COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
- 100% POLIÉSTER 
- UM BOLSO COM FECHAMENTO EM VELCRO 
- TECIDO AMARELO FLUORECENTE 
- FAIXAS RETRORREFLETIVAS 
- FECHAMENTO FRONTAL ÚNICO EM ZÍPER 
- GOLA EM “V“ 
- COR: AMARELO 
- NBR 15292:2005 - CLASSE 2 
- ESTAR EM CONFORMIDADE COM O INMETRO. 
TAMANHOS A ESCOLHER. 

26,00 

3 48 30 UNID 

CONE FLEXÍVEL PARA SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 
VIÁRIA INJETADO EM PVC NA COR LARANJA. DUAS FAIXAS 
NORMAL  DE 8 CM NA COR BRANCA. MEDIDAS DA BASE DO 
CONE (28 X 28 CM). ALTURA DO CONE 50 CM. 

45,50 

4 48 30 UNID 

CONE PARA SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA 
INJETADO EM PVC NA COR LARANJA CONFORME PADRÕES 
DA  NBR 15071/2015. POSSUI OITO PÉS DE APOIO EM SUA BASE, 
POSSUI DUAS FAIXAS DE 10 CM REFLETIVAS TIPO COLMÉIA 
NA COR BRANCA E COM RETRO REFLETÂNCIA DE 250 
CANDELAS CONFORME NBR 14644. AS FAIXAS SÃO 
CONFECCIONADAS EM PVC MICRO PRISMÁTICO COM 
ESPESSURA DE 0,25MM E COM FORRO DE PVC EM ESPESSURA 
DE 0,20MM. MEDIDAS DA BASE DO CONE (37 X 37 CM). 
ALTURA DO CONE 75 CM. 

76,50 

5 18 10 EMB 
MICRO ESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE 
ACORDO COM A ABNT NBR 16184, EM EMBALAGENS DE 25 KG 358,50 

6 12 8 LATA 

SOLVENTE PARA DILUIÇÃO DE TINTA DE DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA. APRESENTAÇÃO: LATA DE 18 LITROS DE SOLVENTE 
PARA TINTA DE RESINA ACRÍLICA. CARACTERÍSTICAS: COM 
ESPECIFICAÇÃO DA DATA DE FABRICAÇÃO E LOTE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÁXIMO 60 DIAS 
DE SUA DATA DE FABRICAÇÃO. EM CONFORMIDADE COM O 

331,50 
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INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS 
NORMAS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS (ABNT) NO QUE COUBER. 

7 60 25 UNID 

SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO. 
APRESENTAÇÃO: COLUNA EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
SAE 1010/1020. COM SUPORTE ABRAÇADEIRA (COM 
ACESSÓRIOS PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS 
NECESSÁRIAS) PARA A PLACA NÃO GIRAR DE NO MÁXIMO 
23CM DE COMPRIMENTO PARA CADA LADO. 
CARACTERÍSTICAS: ESPESSURA DA PAREDE DO TUBO IGUAL 
OU SUPERIOR A 3,00MM. DIÂMETRO MÍNIMO DE 2’’. ALTURA 
IGUAL OU SUPERIOR A 3,00M. COM 2 ALETAS ANTIGIRO, 
LOCALIZADAS NA BASE INFERIOR E SOLDADAS À COLUNA 
EM ÂNGULO DE 180 GRAUS. COM TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PARA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO. TODAS AS PEÇAS DO 
CONJUNTO DA COLUNA DEVERÃO SER REVESTIDAS DE ZINCO 
POR IMERSÃO A QUENTE, APÓS AS OPERAÇÕES DE CORTE, 
DOBRA, FURAÇÃO E SOLDAGEM. A GALVANIZAÇÃO DEVERÁ 
SER EXECUTADA NAS PARTES INTERNAS E EXTERNAS DAS 
PEÇAS, DEVENDO AS SUPERFÍCIES RECEBER UMA DEPOSIÇÃO 
MÍNIMA DE ZINCO POR METRO QUADRADO NAS 
EXTREMIDADES E NAS DEMAIS ÁREAS DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT. A GALVANIZAÇÃO DEVERÁ SER 
UNIFORME, ISENTA DE FALHAS DE ZINCAGEM. COM 
GARANTIA, PELO PRAZO MÍNIMO DE 05 (CINCO) ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, SOBRE SUAS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS – CONSTRUTIVAS E DE 
ACABAMENTO. EM CONFORMIDADE COM AS 
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NA ABNT NO QUE COUBER. 

319,00 

8 25 15 LATA 

TINTA ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA PARA 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA NA COR AMARELA, DE ALTA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRANDE DURABILIDADE, 
MESMO QUANDO SUBMETIDA A ALTAS DENSIDADES DE 
TRÁFEGO, TENDO COMO CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS 
GERAIS: A FÁCIL HOMOGENEIZAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, 
FORTE ADERÊNCIA AO PAVIMENTO, EXCELENTE ASPECTO 
VISUAL DIURNO E NOTURNO. COM DENSIDADE RESIDUAL 
QUE PERMITE ESPESSURA DE 0,5MM APÓS APLICAÇÃO. 
BALDE DE 18 LITROS, COM TAMPA SEGURA, DEVENDO 
ATENDER A NORMA NBR 13699. RENDIMENTO MÉDIO DE 45M², 
POR APLICAÇÃO MECÂNICA. PARA AMBOS DEVERÁ SER 
APRESENTADO O CERTIFICADO DE ANÁLISE QUALITATIVA E 
QUANTITATIVA DO(S) PRODUTO(S) COTADOS JUNTO A 
PROPOSTA, QUE SATISFAÇA ÁS EXIGÊNCIAS DAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE EDITAL, 
EMITINDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELA 
ABIPTI(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INSTITUIÇÕES DE 
PESQUISA TECNOLÓGICA0 COM PRAZO DE EMISSÃO DOS 
RELATÓRIOS NÃO SUPERIOR A 180 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE LICITAÇÃO. 

372,00 

9 12 8 LATA 
TINTA ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA PARA 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA NA COR AZUL, DE ALTA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRANDE DURABILIDADE, MESMO QUANDO 

372,00 
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SUBMETIDA A ALTAS DENSIDADES DE TRÁFEGO, TENDO 
COMO CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS GERAIS: A FÁCIL 
HOMOGENEIZAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, FORTE ADERÊNCIA 
AO PAVIMENTO, EXCELENTE ASPECTO VISUAL DIURNO E 
NOTURNO. COM DENSIDADE RESIDUAL QUE PERMITE 
ESPESSURA DE 0,5MM APÓS APLICAÇÃO. BALDE DE 18 
LITROS, COM TAMPA SEGURA, DEVENDO ATENDER A NORMA 
NBR 13699. RENDIMENTO MÉDIO DE 45M², POR APLICAÇÃO 
MECÂNICA. PARA AMBOS DEVERÁ SER APRESENTADO O 
CERTIFICADO DE ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA 
DO(S) PRODUTO(S) COTADOS JUNTO A PROPOSTA, QUE 
SATISFAÇA ÁS EXIGÊNCIAS DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONSTANTES NESTE EDITAL, EMITINDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELA ABIPTI(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS 
INSTITUIÇÕES DE PESQUISA TECNOLÓGICA0 COM PRAZO DE 
EMISSÃO DOS RELATÓRIOS NÃO SUPERIOR A 180 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE LICITAÇÃO 

10 25 15 LATA 

TINTA ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA PARA 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA NA COR BRANCA, DE ALTA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRANDE DURABILIDADE, 
MESMO QUANDO SUBMETIDA A ALTAS DENSIDADES DE 
TRÁFEGO, TENDO COMO CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS 
GERAIS: A FÁCIL HOMOGENEIZAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, 
FORTE ADERÊNCIA AO PAVIMENTO, EXCELENTE ASPECTO 
VISUAL DIURNO E NOTURNO. COM DENSIDADE RESIDUAL 
QUE PERMITE ESPESSURA DE 0,5MM APÓS APLICAÇÃO. 
BALDE DE 18 LITROS, COM TAMPA SEGURA, DEVENDO 
ATENDER A NORMA NBR 13699. RENDIMENTO MÉDIO DE 45M², 
POR APLICAÇÃO MECÂNICA. PARA AMBOS DEVERÁ SER 
APRESENTADO O CERTIFICADO DE ANÁLISE QUALITATIVA E 
QUANTITATIVA DO(S) PRODUTO(S) COTADOS JUNTO A 
PROPOSTA, QUE SATISFAÇA ÁS EXIGÊNCIAS DAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE EDITAL, 
EMITINDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELA 
ABIPTI(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INSTITUIÇÕES DE 
PESQUISA TECNOLÓGICA0 COM PRAZO DE EMISSÃO DOS 
RELATÓRIOS NÃO SUPERIOR A 180 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE LICITAÇÃO. 

372,00 

1.2 Os produtos deverão atender as espevificações técnicas de acordo com o explicitado no item 
5.1.6 (qualificação técnica) 
1.3 A entrega dos produtos deverá ser no seguinte endereço: Avenida Santa Teresa, 821, centro, 
cidade de Campina das Missões/RS, em até 20 (VINTE) dias contados da ordem de fornecimento da 
Administração, em horário de expediente, devendo a empresa comunicar a Administração Municipal 
previamente, com antecedência mínima de 48 horas, para que o responsável pela Secretaria acompanhe 
a entrega. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1 Poderão participar da presente licitação os interessados que: 
2.1.1 estejam cadastrados e habilitados junto à sessão de Cadastro da CELIC – Central de 
licitações do Estado, sito à Av. Farrapos, 151 – Porto Alegre ou www.celic.rs.gov.br, também, 
www.compras.rs.gov.br   e/ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br; 
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2.1.2 atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, sendo que o não 
atendimento de qualquer das condições implicará a inabilitação do licitante ou a desclassificação 
de sua proposta; 
2.2 Não poderão participar deste Pregão as empresas: 
2.2.1  com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;; 
2.2.2 que estejam punidas com suspensão temporária de participar em licitações e impedidas de 
contratar com o Município de Campina das Missões/RS; 
2.2.2.1 que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual (vide Lei Estadual nº 11.389/99) ou Municipal;  
2.2.4 em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação;  
2.2.5 em consórcio; 
2.3 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital.  
2.3.1 O não atendimento ao presente item ensejará a desclassificação da proposta no sistema, 
com automático impedimento da participação na disputa. 
2.3.2 A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital, dar se-á 
por meio da digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços exclusivamente por meio eletrônico.  
2.3.3 A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
2.3.4 A simples participação neste pregão implica aceitação de todos os seus termos, condições, 
normas, especificações e detalhes. 
2.3.4.1 RECOMENDA-SE A LEITURA INTEGRAL E ACURADA DESTE EDITAL, pois a 
apresentação de proposta implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência 
do direito de impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que 
regem o presente certame e a contratação. 
 
2.4 DO CREDENCIAMENTO 

2.4.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se 
a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.  
2.4.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
https://pregaobanrisul.com.br/ ou solicitadas por meio dos seguintes endereços de e-mail: 
licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br. 
2.4.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente Edital: 
2.4.3.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros;  
2.4.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  
2.4.3.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
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comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  
2.4.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e,  
2.4.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital, e poderão ser 
retiradas ou substituídas até a abertura da sessão pública. 
3.2. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema 
eletrônico, as seguintes declarações: 
3.2.1 do cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, como condição de participação;  
3.2.2 de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua participação, conforme 
referido no item 2.2.2, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.2.3 que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for 
o caso.  
3.2.3.1 A Microempresa ou empresa de pequeno porte que desejam usufruir dos benefícios da 
Lei Complementar nº123/2006 deverão apresentar, conjuntamente com a proposta, a declaração 
firmada pelo contador da empresa (devidamente identificado pelo número do seu registro 
profissional) de que esta possui direito ao gozo dos benefícios previstos na LC 123/2006.  
3.3 Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de 
falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos 
arts. 90 e 93 da Lei federal nº 8.666/1993, e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, sem prejuízo 
da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 
3.4 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados via sistema após a aceitabilidade da 
proposta final, conforme item 5.1 deste Edital.  
3.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24h00min.  
 
4. DAS PROPOSTAS  
4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico até às 14:00h, 
observando as diretrizes do Edital PE 042/2022, com a indicação dos valores unitários e total, 
englobando os custos, frete, transporte, bem como a tributação e quaisquer outras despesas 
incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.  
4.2.1 A proposta de preços inicial deverá conter FOLDER ou DOCUMENTO com FOTO 
ilustrativa, as características técnicas/ficha técnica do produto ofertado, indicando 
obrigatoriamente e expressamente, a sua marca e, se for o caso demais dados técnicos. 
4.2.2 A PROPOSTA FINAL DEVERÁ MANTER INALTERADAS AS  CARACTERÍSTICAS, 
bem como a marca e modelo indicados. 
4.2.3 Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, já consideradas inclusas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 



    
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações  

 
Av. Santa Teresa, 821, Centro – Fone: (55) 3567-1120 / (55)3567-1102 / (55)3567-1150 

CNPJ 87.612.859/0001-30 – CEP: 98975-000 E-Mail: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
4.3 Até a data e horário limite de entrega, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
4.4 Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
4.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que 
forem omissas ou apresentarem irregularidades.  
4.6 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
4.8 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de duas 
horas (02 horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá conter 
descritivo das características e/ou especificação técnica do material cotado a ser entregue. 
4.8.1 a proposta final assinada e atualizada, deverá ser encaminhada em meios físicos conforme 
item 11.1.1. 

4.8.2 O envio em meios físicos será dispensado caso os documentos estejam assinados 
digitalmente. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Após o aceite definitivo da proposta vencedora, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, o 
licitante será convocado a encaminhar eletronicamente, por meio do sistema em que foi realizada 
a disputa, os documentos de habilitação abaixo discriminados: 
  
     5.1.1 DECLARAÇÃO de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista 
(ANEXO III). 

5.1.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ / MF); 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

5.1.3 – REGULARIDADE FISCAL:  
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividades; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS (Certidão de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida conjuntamente pela Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
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c) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, sendo a 
última do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 

5.1.4 – REGULARIDADE TRABALHISTA:  
a)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão  Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT , nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358/02 
(ANEXO II) 

5.1.5– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
                       a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de apresentação da proposta. 

5.1.6– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) O ITEM 01 (CAVALETE SINALIZAÇÃO) DEVERÁ ATENDER AS NORMAS ABNT 

NBR 16330/2014 (MATERIAL) E ABNT NBR 14644/2013 (FAIXAS REFLEXIVAS); 

b) O ITEM 02 (COLETE DE SEGURANÇA) DEVERÁ ATENDER A NORMA ABNT 
NBR 15292; 

c) O ITEM 04 (CONE PARA SINALIZAÇÃO 75CM) DEVE ATENDER AS NORMAS  
ABNT NBR 15071/2015 (MATERIAL) E ABNT NBR 14644/2013 (FAIXAS REFLEXIVAS); 

d) O ITEM 05 (MICROESFERAS) DEVE ATENDER A NORMA ABNT NBR 
16184/2021; 

e) OS ITENS 08, 09 E 10 (TINTA ACRÍLICA) DEVEM ATENDER A NORMA ABNT 
NBR 13699/2021; 

5.2 – Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 
seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto 
licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 
5.2.1 A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 
efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 
constante no preâmbulo. 
5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 
validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, 
como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
5.3 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 5.1.3, deste 
edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação,  que comprove a 
sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, após a sessão em que foi declarada como vencedora do 
certame. 
5.3.1 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
5.3.2 - Ocorrendo a situação prevista no item 5.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 
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pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 
já intimados a efetuar o acesso ao sítio www.celic.rs.gov.br, também, www.compras.rs.gov.br   
e/ou  www.pregaoonlinebanrisul.com.br, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 
5.3.3 - O benefício de que trata o item 5.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 
5.3.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.3, implicará na 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 11.2.1, sem prejuízo das 
penalidades previstas no item 16.1, aliena a, deste edital.  

 
6. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA  
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 
utilização de sua chave e senha.  
6.2 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 
6.2.1 o LICITANTE deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 2.4.3.2 deste Edital. 
6.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4  Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet.  
6.5 Se ocorrer a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
6.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da 
licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes.  
6.6. No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira 
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 
 
7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico.  
7.1.1 Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.  
7.2 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
7.3 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  
7.4. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
b) forem omissas em pontos essenciais;  
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 
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manifestamente inexequíveis, com valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade de remuneração.  
7.5. A Administração concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de 
sua proposta.  
7.5.1. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir 
do licitante a sua demonstração.  
7.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o pregoeiro poderá efetuar 
diligência, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

7.5.2.1 questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

7.5.2.2 pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
7.5.2.3 verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração 

Pública ou com a iniciativa privada;  
7.5.2.4 pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  
7.5.2.5 verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante;  
7.5.2.6 estudos setoriais 
7.5.2.7 consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  
7.5.2.8 demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

7.6 A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas 
desclassificadas aos autos do processo licitatório.  
7.7 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro e, somente os 
licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:  
7.8.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro.  
7.8.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
7.8.4. A apresentação de lances respeitará o intervalo mínimo de diferença de R$0,10 que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 
a melhor oferta.  
7.8.5 O sistema eletrônico avisará o encerramento do período de livre disputada, previamente 
estabelecido pelo pregoeiro, após o que transcorrerá período (randômico) de tempo de até trinta 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, onde ainda poderão ser efetuados 
lances livres, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
8. MODO DE DISPUTA 
8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes do item 7. 
8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10(dez) minutos e, 
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após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.  
8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa.  
8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da 
licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes.  
8.8 Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso;  
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, sendo observados 
os critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993 para aferir a proposta vencedora. Persistindo o 
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.  
 
10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 
que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 5.1 
deste Edital. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração.  
10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
11.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 5, enviados nos termos do item 3.4 e 5.1, 
serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
11.1.1 A documentação para habilitação e a proposta final assinada e atualizada, em meio físico, 
deverão ser encaminhadas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da intimação 
por meio eletrônico expedida pelo pregoeiro, em envelope opaco e lacrado, ao seguinte endereço 
contendo as seguintes indicações no seu anverso: 
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ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 
11.1.1.1 EM CASO DE ASSINATURA DIGITAL DA PROPOSTA FINAL E DEMAIS 
DECLARAÇÕES, DATADAS COM A DATA DO CERTAME, A EMPRESA PODERÁ SER 
EXIMIDA DO ENVIO DA PROPOSTA POR CORREIO. 
11.1.2 Todas as folhas dos documentos para habilitação deverão ser apresentadas em seus 
originais ou cópias devidamente autenticadas, devendo ser rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
11.1.3 Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de 
abertura da sessão pública. 
11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 3.2.3.1 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
11.2.1 Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
11.3 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.  
 
12. RECURSO  
12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 
poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 
sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. A manifestação de interposição de recurso 
deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 minutos, a contar do encerramento da sessão.  
12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 
consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente.  
12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 
decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 
competente.  
12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
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14. PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
14.1. Após a homologação, esgotados todos os prazos recursais, o adjudicatário será convocado 
para no prazo de 05 (cinco) dias úteis assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO 
I). Excepcionalmente a Administração Municipal poderá aceitar contrato assinado por meio de 
assinatura digital, sendo permitido o envio do contrato original devidamente assinado pela 
licitante via Correios.  
14.2. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 
desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
14.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar a ATA DE REGISTRO, outro 
licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
14.3.1 A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, 
no prazo do item 11.1.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 
14.4  A empresa deverá entregar os materiais objetos desta licitação em até 20 (vinte) dias após o 
pedido, o atraso injustificado na entrega dos equipamentos sujeitará a licitante as penalidades 
previstas no item 16.1.  
14.4.1 Os materiais devem estar adequadamente acondicionados de forma a permitir a completa 
preservação dos mesmos e sua segurança durante o transporte. 
14.5  - O prazo de que trata o item 14.4 poderá ser prorrogado, desde que seja requerido de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
14.6 Verificada a desconformidade de algum item, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste edital. 
14.7 A nota fiscal Eletrônica (de acordo com o protocolo ICMS 85) deverá, obrigatoriamente, ser 
entregue junto com o seu objeto. 

 
15 –DO REEQUILÍBRIO E DO PAGAMENTO: 

15.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 dias, por intermédio da Tesouraria do Município 
após entrega dos itens e autorização por parte do Fiscal do Contrato, mediante apresentação de 
nota fiscal Eletrônica (de acordo com o protocolo ICMS 85) contendo o número da Licitação PE 
042/2022. 

15.2 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que 
regula a matéria. 

15.3 O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora, desde que seu 
pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de material e/ou 
realização de itens pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que comprovem a 
variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do 
produto acabado ou de matérias-primas, etc. 
15.4 Caso o contratado efetue o pedido de revisão, será verificado dentre os proponentes 
que registraram o(s) respectivo(s) item(s), o preço atualizado, reclassificando-se os preços 
cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 
15.5 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, 
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de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 
 
16 –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 
eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 2% sobre o valor estimado da 
contratação; 
b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação 
para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 5% sobre o valor estimado da contratação; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 2% sobre o valor 
estimado da contratação; 
d) executar o contrato com atraso injustificado,até o limite de 10 dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 2% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 2% sobre o valor atualizado do contrato. 

16.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 
16.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br. 

17.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão respondidas via e-
mail e divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração: 
www.campinadasmissoes.rs.gov.br. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o 
valor inicial atualizado do contratado. 

18.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

18.3 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
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anulá-la por ilegalidade,  em  despacho  fundamentado,  sem  a  obrigação  de  indenizar  (art.  49  
da  Lei  Federal       nº 8.666/1993). 

18.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Campina das Missões/RS para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja. 

 

Campina das Missões/RS, 03 de agosto de 2022. 

 

 

                                     ____________________ 
                                               Carlos Justen 
                                                   Prefeito 
 
 
 

Registre-se e publique-se. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______. 

________________________ 

Assessor(a) Jurídico(a)        
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ANEXO I 
MINUTA DA ATA REGISTRO PREÇOS 

(Pregão Eletrônico) Nº 042/2022 

  
Aos xx dias do mês de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2022, nas dependências da 

Administração Municipal de Campina das Missões, sito à Av. Santa Teresa, nº 821, Centro, 
nesta cidade, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Município de 
Campina das Missões, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Carlos Justen, 
doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas 
______________________________________________________, doravante denominadas 
FORNECEDORES, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira - do objeto, 
resolvem firmar a presente ATA, nos permissivos termos da Lei Federal nº. 8666/93, do Decreto 
Municipal nº 044/2019 e na conformidade da Licitação modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº. 042/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

1. OBJETO 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos produtos 
especificados no item 1- DO OBJETO do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
042/2022, ofertados no certame licitatório, passando a fazer parte integrante dessa Ata. 

2. VALIDADE 
2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 

2.2 Conforme art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 5° do Decreto Municipal nº 44/2019, a 
Administração não está obrigada a realizar compras exclusivamente por intermédio dessa Ata, 
podendo adotar, para tanto, licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

3. CONTRATO 
3.1 Para o fornecimento dos produtos registrados nessa Ata poderão1 ser celebrados contratos 
específicos com as licitantes, com posteriores solicitações, conforme item 5. 

4. PREÇOS 
4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme 
demonstrativo abaixo: 

ITEM QUANT. 
MÍNIMA 

QUANT. MAX. EMPRESA PREÇO UNIT. 

     
 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio Órgão 
Participante (OP), por escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, 

                                                
1 À Administração caberá decidir pela formalização do contrato, mas somente poderá dispensá-lo se diante das 
hipóteses previstas no art. 62, § 4º, da Lei nº 8.666/1993.   
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datada e assinada pela autoridade competente, com cópia obrigatória ao OG. 

5.2 As ordens de compra/pedidos de empenho poderão ser entregues diretamente na sede da 1ª 
colocada ou encaminhadas por meio eletrônico; 

5.3 As entregas deverão ser efetuadas nos endereços determinados pelo OP, em dias úteis e nos 
seguintes horários 07:30 a 11:00 e 13:30 a 17:00, no prazo de até 20 dias após a solicitação. 

5.4 A contratada deverá enviar ao OG, a relação completa dos itens com a respectiva quantidade, 
adquiridos por OP, sempre que solicitado. 

5.5 Dentro do prazo de vigência contratual, a licitante 1ª colocada está obrigada ao fornecimento 
do(s) produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do edital de 
pregão presencial para registro de preços que precedeu a formalização desta Ata. 

5.6  Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou condições exigidas no 
contrato, serão rejeitados pela Administração, em observância ao art. 76, da Lei nº 8.666/1993, e 
retirados nos seguintes prazos: 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

b) em até dois dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação 
de irregularidade seja posterior à entrega. 

5.7 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à aplicação das sanções 
previstas por inadimplemento. 

6. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 A licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a 
conseqüente aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o 
contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata; 

b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 

d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o 
fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao 
praticado no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, 
alheio a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de 
cancelamento esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória da 
situação alegada; 

6.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em 
processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de cinco dias úteis. 

6.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias 
serão feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 



    
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações  

 
Av. Santa Teresa, 821, Centro – Fone: (55) 3567-1120 / (55)3567-1102 / (55)3567-1150 

CNPJ 87.612.859/0001-30 – CEP: 98975-000 E-Mail: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br 

excluído o licitante da ata de registro de preços. 

7. PENALIDADES 

7.1 Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 03 dias 
após a data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena de: 

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, após 
o qual será considerado inexecução contratual; 

b) multa de 5% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 
a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

7.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, e caso não tenha sido formalizado, 
sobre o valor da nota de empenho. 

8. FISCALIZAÇÃO 
8.1 Cabe ao OP proceder à fiscalização rotineira dos itens recebidos, quanto à quantidade, 
qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações. 

8.2 Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material 
que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora dos dias e 
horários preestabelecidos. 

8.3 As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo 
de dois dias, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for 
o caso, aplicadas as penalidades cabíveis. 

8.4 O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade bimestral, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição 
indispensável para a solicitação da aquisição. 

8.5 Ao OG competirá a publicação trimestral, na imprensa oficial, dos preços registrados pela 
Administração, em observância ao previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
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e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 3932, do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 

9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 
24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 
considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 
ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

10. FORO 

10.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Campina das Missões – RS. 

11. CÓPIAS 

11.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) uma para o OG; 

b) uma para a empresa registrada; 

c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 

d) uma para o OP. 

  

 E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração 
Municipal, representada pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, e pelos Srs,                
representando as EMPRESAS REGISTRADAS.   

 
Campina das Missões – RS, em XX de XXXXX de 2022. 
 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

                                                
2 Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se 
expressamente não se houver por eles responsabilizado. 
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era 
possível evitar ou impedir. 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO 

 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 042/2022 
 
............................................, inscrito no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a) .........................................., portador da Carteira de Identidade nº ............................... e do 
CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
**Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
 
 
 
.........................................................................  
(data)  
 
 
.........................................................................  
(representante legal)  
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)** 
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ANEXO   III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
NOS QUADROS DA EMPRESA 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 042/2022 
 

(Item 5.1.3) A Empresa (..............Razão social.......), inscrita no CNPJ nº (...........inserir número) por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
(inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não possui em seu 
quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

 

(inserir local e data) 

_____________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser  assinada pelo representante legal da empresa ou mandatário. 


